
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO, FISCALIZAÇÃO, CONTROLE E

TRIBUTÁRIA

Matéria: Projeto de Lei Complementar nº 49/2023

Autoria PREFEITO MUNICIPAL

Ementa: ALTERA A REDAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 1497, DE 09

DE JUNHO DE 2003, QUE REGULA O PROCESSO ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Relatoria: ANDRE TRINDADE

PARECER

A propositura  em apreciação,  de  iniciativa  do  Prefeito  Municipal  tem por

objetivo alterar a redação de dispositivos da Lei Complementar nº 1.497, de 09 de junho de

2003, que regula o processo administrativo no âmbito da administração pública municipal e

dar outras providências.

O  Projeto  em  análise  já  recebeu  parecer  favorável  da  Comissão  de

Constituição Justiça e Redação, que manifestou por sua legalidade e constitucionalidade.

Segundo  justificativa  encaminhada  pelo  Executivo  Municipal,  a  Lei

Complementar nº 1.497, de 09 de junho de 2003, que regula o processo administrativo no

âmbito da administração pública municipal, vigente há 20 anos, encontrando-se defasada em

sua  normatização,  sendo  necessária  a  realização  de  atualização  conforme  a  legislação

pertinente, em especial no tocante a intimações/cientificações na forma digital/eletrônica. 

Por  todo  exposto,  esta  Comissão  Permanente  de  Finanças,  Orçamento,

Fiscalização, Controle e Tributária, no âmbito de suas atribuições estabelecidas no artigo 73 do

Regimento Interno (Resolução n.º 174/15) analisou a matéria sob o aspecto orçamentário bem

como em relação às responsabilidades que serão acarretadas ao Erário Municipal.
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Nos aspectos supra referidos, o mérito do projeto em questão foi acolhido pela

Comissão, a qual, após a análise e discussão da propositura opina FAVORAVELMENTE à

sua APROVAÇÃO pelo Egrégio Plenário.

Sala das Comissões, em 02 de outubro de 2023

ANDRE TRINDADE

Relator

ZERBINATO

IGOR JOSE VINICIUS DE OLIVEIRA

ISAAC DALCOL ANTUNES

MAURÍCIO EURIPEDES FRANCISCO
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